
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

O antigo Colégio Alberto Souto, em Aveiro, era um centro educativo de reinserção social.

Um estudo oficial datado de 2006, concluiu que alguns dos centros educativos do país não

tinham condições suficientes que justificassem a sua manutenção.

Em 2008, por deliberação do XVII Governo Constitucional, nomeadamente do então Ministro da

Justiça, Alberto Costa, a gestão do equipamento do Centro Educativo Dr. Alberto Souto passou

para o Instituto da Segurança Social, tutelado pelo então Ministério da Solidariedade Social,

mantendo-se o património edificado sob alçada da Justiça.

Em 2015, e perante a impossibilidade de intervir no edifício, que já então apresentava sinais

graves de deterioração, colocando em causa o bem-estar dos jovens, o Instituto da Segurança

Social decidiu encerrar o Centro Educativo Dr. Alberto Souto, recolocando os jovens noutros

centros do país, com melhores condições.

Na sequência do encerramento, o património edificado do centro foi devolvido ao Ministério da

Justiça, estando, desde essa data, sem qualquer tipo de utilização conhecida e em avançado

estado de deterioração.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;



Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer à Senhora Ministra

da Justiça, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1- Tem V. Exa. conhecimento do avançado estado de degradação do edifício do ex-Centro

Educativo Dr. Alberto Souto, em Aveiro?

2- Que destino pretende o Governo dar aquele património edificado?

3- Dada a sua localização central na cidade de Aveiro, e a proximidade com o Arquivo

Distrital de Aveiro, considera V. Exa. viável a sua cedência à autarquia, caso esta assim o

entenda, para ali instalar Arquivo Municipal?

Palácio de São Bento, 22 de fevereiro de 2018

Deputado(a)s

ANTÓNIO CARLOS MONTEIRO(CDS-PP)

JOÃO PINHO DE ALMEIDA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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